
CO DEuPREFEITURA DE y* 9*pomm 90 T
JO

8 Fls. §UMA TERRA DE CORAGEM E MUDANÇA

PROPOSTA DE PRECOS

Ao Municipio de Potengi/CE.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal n°.
14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo Licitatório na modalidade Pregão Eletrónico n°
2026.06.22.3.

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitação.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos,
impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que incidam
direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto desta contratação.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços especificados no Anexo I, caso sejamos
vencedor(es) do presente Processo de Licitação.

Objeto: - Fornecimento de serviços funerários completos, destinados ao atendimento de famílias em situação de
vulnerabilidade social atendidas pela Secretaria de Assistência Social do Município de Potengi/CE, conforme
especificações apresentadas no quadro abaixo:

Lote Único •Serviço Funerário
Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor unitário Valor TotalEspecificaçãoItem

SERVIÇO FUNERÁRIO DE URNA TAMANHO RECÉM-
NASCIDO - Serviço funerário completo compreende
prestação de serviço destinado a recém-nascidos, incluindo
o fornecimento de uma funerária em tamanho apropriado
confeccionada em madeira com espessura minima de 12
mm, revestimento interno completo, mínimo de 06 alças
resistentes e capacidade compatível com o porte indicado. O
item deverá contemplar forraçáo interna em tecido ou
material apropriado, garantindo acondicionamento digno e
respeitoso. O serviço inclui, ainda, a preparação e
higienização do corpo, fornecimento de vestimenta
apropriada, acomodação do corpo na uma e ornamentação
básica da uma funerária. Deverá também ser assegurada a
disponibilização de velas para a realização do velório, bem
como o suporte básico necessário à realização da cerimónia
Integra igualmente o objeto a realização do transporte
funerário, compreendendo a remoção e condução até o loca
destinado ao velório e, posteriormente, ao local de
sepultamento, garantindo a execução do serviço com
respeito, dignidade e observância das normas sanitárias e
administrativas aplicáveis

0001

Serv. 15

SERVIÇO FUNERARIO DE URNA TAMANHO INFANTIL -
Serviço funerário completo compreende a prestação de
serviço funerário destinado a crianças, incluindo o
fornecimento de uma funerária em tamanho infantil,
confeccionada em madeira com espessura minima de 12
mm, revestimento interno completo, mínimo de 06 alças
resistentes e capacidade compatível com o porte indicado. A
uma deverá possuir revestimento interno em tecido
apropriado ou material equivalente, assegurando
acondicionamento digno e respeitoso. O serviço inclui a
preparação e higienização do corpo, fornecimento de Serv.
vestimenta adequada, acomodação do corpo na uma e
ornamentação básica da uma funerária. Deverá contemplar,
ainda, a disponibilização de velas para a realização do
velório, bem como o suporte básico necessário à condução
da cerimónia fúnebre. Integra também o objeto a realização
do transporte funerário, compreendendo a remoção e
condução do corpo até o local do velório e, posteriormente,
ao local de sepultamento, além da execução de todos os
demais procedimentos indispensáveis à realização do
funeral, observando-se padrões de dignidade, respeito e

0002

15
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conformidade com as normas sanitárias e administrativas
\ A ^inatfe/aaplicáveis

SERVIÇO FUNERARIO DE URNA TAMANHO PADRÃO
Serviço funerário completo compreende a prestação de
serviço funerário destinado a pessoas adultas, incluindo o
fornecimento de uma funerária em tamanho padrão adulto,
confeccionada em madeira com espessura minima de 12
mm, revestimento interno completo, minimo de 06 alças
resistentes e capacidade compatível com o porte indicado. A
uma deverá possuir revestimento interno em tecido
apropriado ou material similar, assegurando
acondicionamento digno e respeitoso. O serviço inclui a
preparação, higienizaçáo e acomodação do corpo na uma
funerária, bem como o fornecimento de vestimenta
apropriada e a realização de ornamentação básica da uma.
Deverá também contemplar a disponibilização de velas para
a realização do velório e o suporte básico necessário para a
condução da cerimónia fúnebre. Integra igualmente o objeto
a prestação de transporte funerário adequado
compreendendo a remoção e condução do corpo até o loca
do velório e, posteriormente, até o local de sepultamento,

assegurando acompanhamento durante todo o procedimento
e a execução dos serviços com observância às normas
sanitárias, administrativas e aos principios de dignidade e
respeito inerentes à prestação desse tipo de assistência

0003

Serv. 15

SERVIÇOS FUNERÁRIO DE URNA TAMANHO 1.90M
Compreende a prestação de serviço funerário com
fornecimento de uma funerária em tamanho especial, do tipo
bariátrica, destinada ao atendimento de pessoas com maior
biotipo corporal ou peso elevado, incluindo todos os
procedimentos necessários à adequada realização do
funeral, assegurando condições de dignidade, respeito e
conformidade com as normas sanitárias e administrativas

0004

aplicáveis. O serviço deverá contemplar, obrigatoriamente, o
fornecimento de uma funerária especial reforçada
confeccionada em madeira resistente ou material
equivalente, dotada de estrutura reforçada compatível com
maior capacidade de peso. A uma deverá possuir dimensões
ampliadas em relação ao padrão convencional, com
comprimento de 1,90 metros, ou conforme necessidade
especí fica, bem como largura ampliada que permita
acomodação adequada do corpo. Deverá ainda apresentar
revestimento interno em tecido apropriado ou material similar,
garantindo acondicionamento digno e seguro. Integra
igualmente o objeto a realização dos procedimentos de
preparação e higienizaçáo do corpo, fornecimento de
vestimenta adequada, acomodação do corpo na uma
funerária e realização de ornamentação básica da uma. O
serviço deverá contemplar também o transporte funerário em
veiculo apropriado, incluindo remoção, condução e
acompanhamento até o local destinado ao velório e,
posteriormente, até o local de sepultamento. A uma funerária
especial deverá possuir estrutura reforçada capaz de
suportar peso superior ao padrão convencional, dimensões
ampliadas que assegurem acomodação adequada do corpo
e qualidade compatível com os padrões sanitários, técnicos e
funerários vigentes, garantindo segurança no manuseio,

transporte e realização dos procedimentos funerários

Serv. 15

SERVIÇO FUNERÁRIO DE URNA TAMANHO 2.10M
Compreende a prestação de serviço funerário com
fornecimento de uma funerária em tamanho especial, do tipo
bariátrica, destinada ao atendimento de pessoas com maior
biotipo corporal ou peso elevado, incluindo todos os
procedimentos necessários à adequada realização do
funeral, assegurando condições de dignidade, respeito e
conformidade com as normas sanitárias e administrativas

0005

Serv. 15aplicáveis. O serviço deverá contemplar, obrigatoriamente, o
fornecimento de uma funerária especial reforçada
confeccionada em madeira resistente ou materia
equivalente, dotada de estrutura reforçada compatível com
maior capacidade de peso. A uma deverá possuir dimensões
ampliadas em relação ao padrão convencional, com
comprimento de 2,10 metros, ou conforme necessidade
especifica, bem como largura ampliada que permita
acomodação adequada do corpo. Deverá ainda apresentar

iU
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revestimento intemo em tecido apropriado ou material similar,
garantindo acondicionamento digno e seguro. Integra
igualmente o objeto a realização dos procedimentos de
preparação e higienização do corpo, fornecimento de
vestimenta adequada, acomodação do corpo na uma
funerária e realização de ornamentação básica da uma. O
serviço deverá contemplar também o transporte funerário em
veiculo apropriado, incluindo remoção, condução e
acompanhamento até o local destinado ao velório e,
posteriormente, até o local de sepultamento. A uma funerária
especial deverá possuir estrutura reforçada capaz de
suportar peso superior ao padrão convencional, dimensões
ampliadas que assegurem acomodação adequada do corpo
e qualidade compatível com os padrões sanitários, técnicos e
funerários vigentes, garantindo segurança no manuseio,

transporte e realização dos procedimentos funerários

AssinaUra

0006 SERVIÇO POR TRANSLADO TERRESTRE POR KM
RODADO (IDA E VOLTA) - Prestação de serviço de
transporte funerário terrestre destinado à remoção e
condução de corpos por meio de veiculo funerário
apropriado, devidamente regularizado e em conformidade
com as normas sanitárias e de segurança vigentes. O serviço
inclui motorista habilitado e capacitado, podendo abranger
deslocamentos entre hospitais, residências, unidades de
saúde, Instituto Médico Legal (IML), locais de velório e
cemitérios, incluindo trajetos intermunicipais ou
interestaduais quando necessário. A remuneração será
realizada com base na quilometragem efetivamente
percorrida (ida e volta). O translado poderá ocorrer em âmbito
municipal, intermunicipal e interestadual, conforme
necessidade devidamente autorizada pela Secretaria
Municipal de Assistência Social

KM 20000

SERVIÇOS DE TANATOPRAXIA - Compreende a realização
de procedimentos técnicos especializados destinados a
conservação, preparação e apresentação do corpo para fins
de velório e sepultamento. O serviço inclui a higienização
completa do corpo, a realização de assepsia e desinfecção,
bem como a aplicação de técnicas adequadas de
conservação temporária, visando retardar os processos
naturais de decomposição e garantir condições sanitárias
apropriadas para a realização das cerimónias fúnebres.
Integra também o objeto a eventual recomposição estética do
corpo, quando necessária, com o objetivo de proporcionar
apresentação digna e respeitosa durante o velório, além da
preparação geral para a cerimónia fúnebre. Todos os
procedimentos deverão ser executados por profissiona
devidamente capacitado e qualificado, em ambiente
apropriado, observando rigorosamente as normas sanitárias,
técnicas e de biossegurança aplicáveis à prestação desse
tipo de serviço

0007

Sen/. 15

COROA DE FLORES NATURAL OU ARTIFICIAL PARA
HOMENAGEM FÚNEBRE - . Coroa de flores (natural ou
artificial) para homenagem fúnebre, confeccionada com flores
naturais frescas, contendo folhagens ornamentais, estrutura
circular resistente, faixa de homenagem em tecido ou
material similar com inscrição personalizada fornecida pela
Secretaria Municipal de Assistência Social, medindo
aproximadamente entre 0,50 m e 0,60 m de diâmetro. A
composição deverá apresentar boa qualidade estética,
adequada para cerimónias fúnebres e velórios, com entrega
no local indicado pela Administração, incluindo todos os
custos de confecção, transporte e montagem. A arte e o texto
da faixa serão definidos pela Secretaria Municipal de
Assistência Social

0008

100UND

Total:

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA
Empresa:
CNPJ:
Endereço:
Cidade:
Telefone: e-mail:
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INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO CONTRATO
Representante Legal:
CPF:
Telefone: e-mail:

DADOS BANCÁRIOS
Banco:
Agência:
Conta para depósito:
Titulan

Data:

Assinatura do Proponente

Rua José Edmilson Rocha, n° 135 -Centro -CEP: 63.160-000
gabinete@potengi.ce.gov.br - wwvv.potcngi .ce.gov.br -CNPJ -07.658.917/0001-27
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ANEXO III

MODELO DECLARAÇÕES
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DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÓNICO N° 2026.06.22.3.

Assinada

A empresa
representante legal, o Sr(a)

, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n°
portador(a) da Carteira de identidade n°

, por intermédio do seu
eCPF

n° DECLARA que:

a) A proposta económica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz
a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7o da Constituição Federal;

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma
da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

Centro- CLP: 63.160-000Rua José Edmilson Rocha, n° 135
gabinete@potengi.ce.gov.br - www.potengi.ce.gov.br -CNPJ -07.658.917/0001-27
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO
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MINUTA DO CONTRATO sinalara

Contrato que entre si fazem o Municipio de Potengi.
da Secretaria Municipal de

s
e a empresa

para o fim que nele se declara.

O MUNICÍPIO DE POTENGI/CE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.°
neste ato representada por seu/sua

residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas
estabelecida na

neste ato representada por
apenas denominada de

CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrónico n°
2026.06.22.3, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n°. 14.133, 01 de abril de 2021,
mediante as cláusulas e condições a seguir.

07.658.917/0001-27, através da Secretaria Municipal de
Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a) ,
denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

inscrita no CNPJ/MF sob o n.°
portador(a) do CPF n°

CLÁUSULA PRIMEIRA DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrónico n° 2026.06.22.3, de acordo de acordo com as
normas gerais da Lei n° 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado/autorizado pelo(a) Sr(a).

Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
na forma discriminada no quadro2 . 1 - 0 presente Instrumento tem por objeto a

abaixo:

2.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.2.1. Termo de Referência;
2.2.2. Edital da Licitação;
2.2.3. Proposta do contratado;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
3.1 - Inicio da execução do objeto será após assinatura do contrato.
3.2 - O prazo de vigência da contratação é até 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107, da Lei
n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA QUARTA DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL
4 . 1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este
Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

a/•v
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CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTAB
EQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO
6.1. O valor total da contratação é de
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
6.3. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da
Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.
6.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
6.5. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo
contratante, do IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
6.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.
6.8. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
6.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.
6.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.11. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021.
6.12. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando
o reestabelecimento do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea económica
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso II, alínea “d” da Lei 14.133/2021, devendo ser
formalizado através de ato administrativo.
6.13. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio económico-financeiro deverá ser formulado durante a
vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1 - A Contratante obriga-se a:
7.2 - Exigir da Contratada o fiel cumprimento do Edital e seus anexos, bem como zelo na prestação dos serviços e
o cumprimento dos prazos.
7.3 - Colocar à disposição da contratada tudo o que for necessário para a perfeita execução dos serviços solicitados.
7.4 - Fornecer, sempre que for solicitado pela contratada, informações pertinentes à execução dos serviços.
7.5 - Efetuar o pagamento na forma convencionada neste Instrumento contratual.
7.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, através de um Servidor ou Comissão especialmente
designada.

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
8.1 - A Contratada obriga-se a: r\
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assurpí
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.3 - Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente. \

a:
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8.4 - Assegurar a contratante o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não esteWrulè
as condições estabelecidas no Edital, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalizado
responsabilidades provenientes deste Contrato.
8.5 - Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir sobre
o presente contrato.
8.6 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante, quando
esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realização dos serviços.
8.7 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes ao veículo de transporte funerário, tais como: multas de
trânsito, seguros, impostos, estacionamento, consumo de combustíveis e lubrificantes, higienização, taxas e
emolumentos entre outras que se fizerem necessárias ao fiel cumprimento das obrigações.
8.8 - Apresentar no ato do atendimento, veículos asseados e em perfeitas condições de uso para realização do
traslado requisitado, informando ao responsável pela unidade requisitante, qualquer defeito que impossibilite o
tráfego do mesmo.
8.9 - Substituir qualquer empregado que não mereça a confiança da contratante ou que conduza o veículo de modo
inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem atribuídas tanto no aspecto técnico quanto
disciplinar.
8.10 - A contratada deverá ter seu quadro de funcionários devidamente treinados com conhecimentos básicos dos
serviços a serem utilizados pela Contratada e condutas rigorosas de higiene e a cargo de outros serviços a serem
prestados durante todo o processo de sua execução.
8.11 - Manter todos seus funcionários devidamente uniformizados adequados a sua função e com equipamentos de
proteção individual e controle de qualidade, segundo determina a medicina e segurança do trabalho, não se
tolerando uniformes incompletos, sujos ou de mau aspecto.
8.12 - Estar disponível em período integral, inclusive aos sábados, domingos e feriados, para a prestação de serviço
a serem utilizados conforme for solicitado pela CONTRATANTE.

exime das

CLÁUSULA NONA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
9.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n° 14.133/2021, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis , prorrogáveis por igual período, a
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo
optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prémio nas datas convencionadas.
9.4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
9.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde
que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o
disposto no item 12.6 deste contrato.
9.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da execução ou
o adimplemento pela Administração.
9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
9.7.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;
9.7.2. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e '

9.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimp i
contratado, quando couber. 0 (\ V/YM \
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observada a legislação que rege a matéria.
9.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser fornecida,
com correção monetária.
9.10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores económicos, conforme definido pelo Ministério competente.
9.11. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
9.12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada
ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
9.13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data
em que for notificado.
9.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
9.14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao início
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4o, da Lei
n.° 14.133/2021).
9.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
9.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
9.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
9.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
9.18. 0contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste Contrato.
9.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidóneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2o, da Lei n° 14.133, de 2021);
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d" do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais gravfe (art. tt>6, §
4o, da Lei n° 14.133, de 2021); v tM\A\ ÍU h
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10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutales
“e”, T, “g" e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b”, “c” e “dV^ju^cm^ a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5o, da Lei n° 14.133, de 2021).
10.2.4. Multa:
10.2.4.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n°.
14.133, de 2021.
10.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto.
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9o, da Lei n° 14.133, de 2021)
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§ 7°, da Lei n° 14.133, de 2021).
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021)
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada
judicialmente (art. 156, § 8o, da Lei n° 14.133, de 2021).
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos
de controle.
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da
Lei n° 14.133, de 2021).
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021).
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licit
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

'Ay'
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10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de m^a^Jrr
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, c
devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos admmls
contratado possua com o Município contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de
abril de 2022.

s créditos
que o

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
11.1.1.0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a Contratante, quando esta não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe
oferece vantagem.
11.1.1.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência
desse dia.
11.1.1.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.
11.2. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes
autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei n° 14.133/2021, assegurados o contraditório e a ampla defesa,
com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do, previstos na
dotação orçamentária abaixo discriminada:

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133,
de 2021.
14.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO
bélicas
eVt,

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contr
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sjtio ç
em atenção à Lei n°. 12.527, de 2011. ^ cAYlpl
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO
é o'da1 £Mircs/de16.1. O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contra

POTENGI/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que decorrerem da execuçatÀ$te§t£Cl
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1°, da Lei n° 14.133/21.

o de

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos.
Potengi/CE

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF1.

CPF2.
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